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DECISÃO

Aos 27 de abril de 2021 faço estes autos conclusos ao(a) MM(ª). Juiz(a) de Direito, Dr(ª).  Alex Ricardo dos Santos 

Tavares. Eu, _______ Carmen Isabela Pinhero Júdice, Chefe de Seção Judiciário, subscrevo. 

Processo nº: 1041726-44.2018.8.26.0506 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Locação de Móvel

Exequente: Kou Umekama

Executado: Nivaldo Aparecido Galvan e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  Alex Ricardo dos Santos Tavares

Vistos, 

1.  Fls. 100/103: defiro a penhora da parte ideal do imóvel descrito na matrícula 

nº 84.965 do 1º Cartório de Registro de Imóveis (fls. 102/103), pertencente ao executado,  Nivaldo 

Aparecido Galvan e Cleuza de Fatima Possani Galvan.

2. Fica nomeado o exequente como depositário, independentemente de outra 

formalidade.

3. Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de 

constrição.

4.  Providencie o exequente a juntada atualizada de memória de cálculos e 

diligências do oficial de justiça e taxa de expedição de carta de intimação.

5.  Intimem-se imediatamente os executados, por meio de seus advogados ou, na 

ausência, pessoalmente, acerca da penhora, nos termos do artigo 841 e parágrafos do Novo Código 

de Processo Civil. Anote-se que, em caso de intimação pessoal, considera-se realizada a intimação 

quando o executado houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao juízo (art. 841, §4º, 

CPC).

6.  Providencie-se, ainda, a intimação pessoal ou na pessoa de seu representante 

legal, de eventual cônjuge, de credor hipotecário, coproprietário e demais pessoas previstas no art. 

799 do CPC. 

7.  Para avaliação do imóvel penhorado, nomeio Sinésio Silvio Callegari, que 

deverá ser intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se aceita o encargo e estimar seus 

honorários.

8. Após a estimativa, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que o(a) exequente 
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deposite os honorários estimados, sob pena de preclusão.

9. Com os depósitos dos honorários, intime-se o (a) perito(a), para iniciar os 

trabalhos.

10.  Nos termos do art. 465, § 4º do CPC, defiro o adiantamento de cinquenta por 

cento do honorários arbitrados em favor do(a) perito(a), expedindo-se mandado de levantamento, 

no início dos trabalhos, devendo o remanescente ser pago ao final, após a entrega do laudo e 

prestados todos os esclarecimentos necessários. 

11. Ficam as partes intimadas para, em 15 (quinze) dias, indicar assistentes, 

formular quesitos e arguir impedimento ou suspeição do perito nomeado.

12.  Havendo qualquer registro ou averbação na matrícula do imóvel sobre 

arrolamento, garantia ou penhora em favor da Fazenda Pública, deverá esta ser intimada 

pessoalmente, sob pena de nulidade, cabendo ao exequente providenciar o recolhimento da 

diligência do oficial de justiça e, após, será expedido mandado.

13.  Desde já observo que, havendo interesse na averbação da penhora, deve 

constar a data da intimação do(s) executado(s|), do cônjuge (se houver), trazer a memória 

atualizada do cálculo e informar os seguintes dados:

Quanto aos imóveis:

1- Nome proprietário do imóvel; 2- Se o proprietário se trata de parte ou terceiro; 

3- Estado da Unidade da Federação; 4- Comarca do local em que está registrado o imóvel; 5- 

Cartório de Registro de Imóveis; 6- Número da matrícula; 7- Endereço do imóvel; 8- Bairro do 

imóvel; 9- Município do imóvel.

Quanto à penhora:

1- Data do auto ou termo; 2- Percentual penhorado; 3- Percentual do executado; 4- 

Valor da dívida atualizada; 5- Se o executado é o titular do direito do imóvel; 6- Nome do 

depositário.

Dados do Advogado:

1- Nome; 2- Celular para contato; 3- E-mail; 4- Número e Estado da OAB.

Intimem-se.
Ribeirão Preto, 27 de abril de 2021.

                                                                          

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
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